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LEI COMPLEMENTAR Nº 4.323
De 09 de setembro de 2020

	 Dispõe sobre desdobro de lotes e 
dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art.1º - Poderá ocorrer o desdobro de lotes do loteamento 
denominado Parque Residencial Celina Dalul, os quais 
deverão ser solicitados dentro do ano de 2020, apenas nos 
seguintes casos:

I.	 Quando houver duas edificações já concluídas 
no terreno, entendendo-se como concluídas todas as 
edificações com as instalações elétrica e hidráulica, e em 
condições de ser habitadas.

II.	 Que a área de cada parte desdobrada não seja 
inferior a 125,00 m².

III.	 Que a largura mínima do(s) corredor(es) de acesso 
à parte dos fundos do imóvel não seja inferior a 1,50 metros.

IV.	 Que inexista qualquer abertura de iluminação ou 
ventilação junto às divisas das partes desdobradas.

Art.2º - Para os benefícios do artigo 1º, o interessado 
deverá apresentar via protocolo, requerimento assinado pelo 
interessado, acompanhado de planta, memorial descritivo, 
título de propriedade devidamente registrado junto ao 
cartório de registro de imóveis, Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, sendo que o benefício será concedido apenas 
uma única vez para cada proprietário.

Art.3º - Fica revogada, em seu inteiro teor, a Lei Municipal 
nº 4.279, de 19 de fevereiro de 2020.

Art.4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 09 de setembro de 
2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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